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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 64/2014 que “Dispde sobre 0s auxilios-moradia e alimentagdo a serem
concedidos aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil (PMMB) e da
outras providéncias”.

Relatorio:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizagcdo para
pagamento de despesas oriundas do projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme termo de
adesao celebrado com o Ministério da Saude e o municipio.

Fundamentacéao:
Quanto a iniciativa, & pela Constitucionalidade, eis que o Chefe do Poder Executivo €
agente politico competente para firmar o Termo de Adesdo e providenciar seu custeio.
Ademais, a matéria esta regulamentada na Lei Federal n° 12871", de 2013 que prevé a
possibilidade do Ministério da Educacgéo e Ministério da Saude firmar acordos e outros
instrumentos de cooperagao com 0s municipios para a execucao das acdes previstas.

Opiniao:
Assim, diante do interesse publico, € pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
n° 64/2014.
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" Art. 23. Para execucgdo das agdes previstas nesta Lei, os Ministérios da Educagéo e da Saude poderéo firmar
acordos e outros instrumentos de cooperacdo com organismos internacionais, instituicoes de educacéo superior
nacionais e estrangeiras, 6rgéos e entidades da administragao publica direta e indireta da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, consércios publicos e entidades privadas, inclusive com transferéncia de recursos.
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